
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE201810/0709

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Activa

Nível Orgânico: Juntas de Freguesia

Orgão / Serviço: Junta de Freguesia de Sarilhos Grandes

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional

Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 580,00

Suplemento Mensal: 4.77 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Motorista de Pesados / Tratorista - Condução de todo o tipo de máquinas e 
outros veículos pesados; efetuar o transporte de passageiros; Verificar os níveis 
da viatura e cuidar do seu estado de conservação; Verificar se o veículo está em 
estado adequado de utilização; Verificar a posse e validade de todos os 
documentos necessários ao exercício dos serviços; Manter o gestor de tráfego 
informado de todas as situações ocorridas em serviço; Acompanhar/executar a 
operação de carga do veículo, constatando o bom estado e quantidades da 
mercadoria, o acondicionamento adequado e a distribuição equilibrada da 
mesma no veículo; Acompanhar/executar descarga garantindo a entrega da 
mercadoria no local previsto e no mesmo estado em que a recebeu; Preencher 
todos os impressos previstos na execução dos diversos serviços; Praticar uma 
condução defensiva, económica e em conformidade com a legislação em vigor, 
nomeadamente com o código da estrada.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Menos de 4 anos de escolaridade

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Junta de Freguesia 
de Sarilhos 
Grandes

1 Estrada Nacional, 11 2870517 
SARILHOS 
GRANDES

Setúbal                 
               

Montijo                 
               

Total Postos de Trabalho: 1
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Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Freguesia de Sarilhos Grandes, Av. da Republica, Nº57 2870-517 Sarilhos 
Grandes

Contacto: 212891875

Data Publicitação: 2018-10-18

Data Limite: 2018-10-31

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Diário da República e Diário de Notícias

Texto Publicado em Jornal Oficial: Freguesia de Sarilhos Grandes Aviso Para efeitos do disposto no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, conjugado com o 
n.º1 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º35/2014 de 20/06, faz-se público que por despachos do 
órgão executivo de 10 de julho de 2018, se encontram abertos procedimentos 
concursais comuns, para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previsto no Mapa de Pessoal da Freguesia e para 
preenchimento dos seguintes postos de trabalho: Ref.ª A: 1 Posto de trabalho 
na Carreira/Categoria de Assistente Operacional (Coveiro); Ref.ª B: 1 Posto de 
trabalho na Carreira/Categoria de Assistente Operacional (Motorista de Pesados / 
Tratorista). 1 – As funções a desempenhar serão as seguintes: As constantes no 
anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º35/2014 de 20/06, referido no art. 88.º, n.º 2 da mesma lei, ao qual 
corresponde, respetivamente, o grau 1 de complexidade funcional e: Ref.ª A: 
Abertura e aterro de sepulturas para inumações e exumações; Exumação e 
depósito de restos mortais; Arranjo de sepulturas em areia (abatidas) e Limpeza 
e manutenção de flores secas em sepulturas e arruamentos. Ref.ª B: Condução 
de todo o tipo de máquinas e outros veículos pesados; efetuar o transporte de 
passageiros; Verificar os níveis da viatura e cuidar do seu estado de 
conservação; Verificar se o veículo está em estado adequado de utilização; 
Verificar a posse e validade de todos os documentos necessários ao exercício dos 
serviços; Manter o gestor de tráfego informado de todas as situações ocorridas 
em serviço; Acompanhar/executar a operação de carga do veículo, constatando 
o bom estado e quantidades da mercadoria, o acondicionamento adequado e a 
distribuição equilibrada da mesma no veículo; Acompanhar/executar descarga 
garantindo a entrega da mercadoria no local previsto e no mesmo estado em 
que a recebeu; Preencher todos os impressos previstos na execução dos 
diversos serviços; Praticar uma condução defensiva, económica e em 
conformidade com a legislação em vigor, nomeadamente com o código da 
estrada. 2 – Para efeitos do disposto do n.º1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-
A/2009 de 22/01, na redação atual, e após consulta na bolsa de Emprego 
Público, verificou-se que o INA, na qualidade de Entidade Centralizada para 
constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), não possuí reservas de 
recrutamento ativas. Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 
48/2014, de 26 de fevereiro, e artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, de acordo com o despacho do Secretário de Estado da Administração 
Local em 2014/07/17, “as autarquias não estão sujeitas à obrigação de consulta 
prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA) prevista naquela 
Portaria”. 3 – Os procedimentos concursais são válidos para o preenchimento 
dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual. 4 – Posição 
Remuneratória: Para todas as referências 1.ª posição remuneratória, 1.º nível 
remuneratório, 580,00€ mensais de acordo com a tabela remuneratória única. 5 
– O local de Trabalho será na Freguesia de Sarilhos Grandes, sendo praticado o 
horário do local de trabalho para que for selecionado(a). 6 – Habilitações 
Literárias Exigidas: Escolaridade mínima obrigatória para todas as referências. 7 
– Requisitos de admissão são os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por 
convenção internacional ou por lei especial; b) 18 anos de idade completos; c) 
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções; e) Cumprimento das leis de vacinação 
obrigatória. 7.1 – Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos 
números anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas. 7.2 – 
Requisitos específicos: Ref.ª B: Detentor de carta de condução com as 
categorias C e C1 e Carta de Qualificação de Motorista válida. 8 – Para 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, o 
recrutamento é feito por procedimento concursal restrito aos trabalhadores 
detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado. 
Realizando-se em seguida o recrutamento previsto no n.º 4 e 5 do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 
35/2014 de 20/06, conjugada com a alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83-A/2009 de 22/01, conforme despachos de autorização de abertura dos 
procedimentos. 9 – Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integradas na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal desta Junta de Freguesia idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publica o procedimento. 10 – Formalização da candidatura: 10.1 – 
Prazo de Candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
aviso no D.R. , nos termos do art.º 26.º da Portaria n.º83-A/2009 de 22/01, na 
sua redação atual. 10.2 – As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o 
preenchimento obrigatório de formulário tipo, disponível na Secretaria da Junta 
de Freguesia e na Internet em http://www.freguesiadesarilhosgrandes.pt. 
Deverá ser entregue pessoalmente na secretaria da Junta de Freguesia de 
Sarilhos Grandes ou enviado pelo correio, para a Av. Da República Nº57, 2870-
517 Sarilhos Grandes, até ao termo do prazo fixado para a entrega das 
candidaturas, nele devendo anexar sob pena de exclusão: - Fotocópia do 
Certificado de habilitações literárias; - Curriculum Vitae; - Para efeitos de 
certificação da relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
declaração autenticada pelo serviço público a que se encontra vinculado, em que 
conste a natureza da relação jurídica de emprego público, a carreira/categoria 
em que se encontra inserido, a menção de desempenho obtida nos últimos três 
anos e a descrição das atividades/funções que atualmente executa. 10.3 – Não é 
permitida a entrega dos documentos referidos nos nºs anteriores por via 
eletrónica. 10.4 – É obrigatório o preenchimento do ponto 7 do formulário de 
candidatura ou entrega de declaração, sob compromisso de honra, em alíneas 
separadas, da situação precisa em que se encontra, relativamente a cada um 
dos requisitos gerais previstos no ponto 7 do presente aviso, sob pena de 
exclusão. 11 – Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento, nos termos do 
disposto do artigo 36.º da lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º, da Portaria n.º 83-A/2009 de 22/01, na sua redação atual, são os 
seguintes: 11.1 – Avaliação curricular (AC) e entrevista de avaliação de 
competências (EAC), como métodos de seleção obrigatórios, para os candidatos 
em relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, e que se 
encontrem no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou atividade 
caraterizadora do posto de trabalho em causa. Pode no entanto, ser-lhes 
aplicado, os métodos de seleção obrigatórios mencionados no ponto 11.2 do 
aviso, caso declarem por escrito ou através do formulário de candidatura , a 
opção por esses métodos, conforme n.º 2 e 3 do artigo 36.º da Lei geral do 
Trabalho em funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, 
sendo a ordenação final calculada da seguinte forma: 11.1.1. OF= (AC x 75%) + 
(EAC x 25%) Em que: OF= Ordenação final AC = Avaliação Curricular EAC = 
Entrevista de avaliação de competências 11.1.2 Avaliação Curricular, visa 
analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para aplicação do método de seleção, avaliação de desempenho obtida. 
Para efeitos de aplicação do método de seleção, avaliação curricular, deverá 
apresentar junto à sua candidatura os seguintes comprovativos: - Fotocópias de 
declarações de experiência profissional; - Fotocópias de certificados 
comprovativos de formação profissional. Serão excluídos os candidatos que 
obtenham uma valoração inferior a 9,5 neste método de avaliação. 11.1.3. AC= 
HL + FP + 2EP + AD 5 Em que: AC = Avaliação curricular HL = Habilitações 
literárias FP = Formação profissional EP = Experiência profissional AD = 
Avaliação de desempenho 11.1.4. A entrevista de avaliação de competências visa 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. 11.2. Prova de conhecimentos (PC) e 
avaliação psicológica (AP), como métodos de seleção obrigatórios, para os 
candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado e 
que não se encontrem no cumprimento ou execução da atribuição, competência 
ou atividade caracterizada do posto de trabalho em causa, e os demais 
candidatos. 11.2.1. OF= (PC x 75%) + (AP x 25%) Em que: OF = Ordenação 
final PC = Prova de conhecimentos AP = Avaliação psicológica 11.2.2. Prova de 
conhecimentos visa avaliar em que medida os candidatos dispõem das 
competências e conhecimentos profissionais necessários ao exercício das 
funções a desempenhar. A prova de conhecimentos escrita, terá a duração de 2 
horas, com consulta da legislação não comentada/anotada, e obedecerá, entre 
outras questões relacionadas com o exercício da função, ao seguinte programa: 
Lei nº75/2013 de 12/09; Lei n.º66-B/2007 de 28/12, com as atualizações da Lei 
n.º64-A/2008 de 31/12, LEI N.º55-A/2010 de 31/12 e Lei n.º 66/B-2012 de 
31/12; Decreto-Regulamentar n.º 18/2009, de 4/09 e Lei n.º 66-B/2012 de 
31/12; Decreto-Regulamentar n.º 18/2009, de 4/09 e Lei n.º 35/2014 de 20/06. 
Serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 neste 
método de avaliação (n.º 13 , art.º 18.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22/01, na 
redação atual). 11.2.3. Avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às 
exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de 
competências previamente definido e será avaliada segundo as menções e os 
níveis classificativos previstos no n.º 3 do artigo 18.º da Portaria n.º 83-A/2009 
de 22/01, na redação atual. Serão excluídos os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 neste método de avaliação (n.º 3 do artigo 18.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22/01, na redação atual). 11.3. Considerando a 
natureza e urgência no recrutamento fica autorizado o júri a proceder à 
utilização faseada dos métodos de seleção, cumprindo com o disposto no artigo 
8.º da Portaria n.º83-A/2009 de 22/01, na redação atual. 11.4. A ordenação 
final dos candidatos será expressa numa escala de 0 a 20 valores e resulta da 
nota atribuída no respetivo método de seleção realizado. 11.5. Considerar-se-ão 
excluídos da ordenação final, os candidatos que obtiverem classificação inferior a 
9,5 valores. (n.º 13, art.º 18.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22/01, na redação 
atual). 12 – Em situação de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual. 12.1 - 
Verificando-se ainda a igualdade de valoração, os candidatos serão seriados 
pelos seguintes critérios: Experiência profissional no exercício de funções 
idênticas ás do posto de trabalho (número de horas); Habilitação literária do 
candidato; Área de residência do candidato. 13 - As atas do júri onde constam 
os parâmetro de avaliação e respetivas ponderações dos métodos de seleção a 
utilizar e os sistemas de avaliação final do método, são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas por escrito. 14 - A lista de ordenação final, após 
homologação é publicada na 2.ª Série do Diário da república, afixada em local 
visível e público das instalações do edifício da Junta de Freguesia e 
disponibilizada na sua página eletrónica, nos termos do n.º 6 do art.º 36.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual. 15- O Júri será 
constituído pelos seguintes elementos: Ref.ª A: Presidente – Fernando Raimundo 
Machado Vogais Efetivos – Fernanda Isabel Bernardo Baleira - Beatriz Russo 
Ribeiro Vogais Suplentes – Maria Gabriela Silva Dores - João Manuel dos Santos 
Balseiro Galucho Ref.ª B: Presidente – Fernando Raimundo Machado Vogais 
Efetivos - Fernanda Isabel Bernardo Baleira - Beatriz Russo Ribeiro Vogais 
Suplentes – Maria Gabriela Silva Dores - João Manuel dos Santos Balseiro 16 - 
De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto-lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 16.1 - Para 
efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos com deficiência, 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, nos termos do diploma 
supra mencionado. 17 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 
Freguesia de Sarilhos Grandes, 06 de setembro de 2018. O Presidente, Fernando 
Raimundo Machado 

Observações
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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